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Aviso n.º 3405/2006 — AP

A Dr.ª Teresa de Lurdes dos Reis Baltazar, juíza de direito do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 5710/04.0TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Estanislau Villar Castromil, filho
de Gonzalo Castromil e de Maria Pilar, natural de Espanha, de nacio-
nalidade espanhola, nascido em 22 de Fevereiro de 1983, titular da
identificação fiscal n.º 241199743 e do bilhete de identidade estran-
geiro n.º 36141292-N, com domicílio na Rua Almada Negreiros, 236,
Tires, 2785 São Domingos de Rana, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e pu-
nido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de De-
zembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 9 de Fevereiro de 2004, por despacho de
9 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
descriminalização.

9 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa de Lurdes dos
Reis Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso n.º 3406/2006 — AP

A Dr.ª Teresa de Lurdes dos Reis Baltazar, juíza de direito do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 13399/03.8TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Alberto João Ambrósio Cabongo,
filho de João Cabongo e de Ana Miguel Ambrósio, natural de Angola,
de nacionalidade angolana, nascido em 16 de Março de 1980, sol-
teiro, titular da autorização de residência n.º ArnreO79696, com do-
micílio na Rua Adelina Abranches, 6, 3.º esquerdo, Lavradio, 2835
Barreiro, por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão
de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do
Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 3 de Se-
tembro de 2003, por despacho de 12 de Junho de 2006, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessa-
ção desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do
Código de Processo Penal, por descriminalização.

12 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa de Lurdes dos
Reis Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso n.º 3407/2006 — AP

A Dr.ª Teresa de Lurdes dos Reis Baltazar, juíza de direito do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 11688/02.8TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Eduardo Falconi Júnior, filho
de Eduardo Falconi e de Carmen Tereza Marques Falconi, de nacio-
nalidade brasileira, nascido em 31 de Janeiro de 1969, com domicílio
na Avenida António Augusto de Aguiar, 17, B-C-21, 1050 Lisboa,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, alínea a),
do Decreto-Lei n.º 454/91, de 29 de Agosto, por despacho de 12 de
Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por despena-
lização.

12 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa de Lurdes dos
Reis Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso n.º 3408/2006 — AP

A Dr.ª Teresa de Lurdes dos Reis Baltazar, juíza de direito do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 13306/02.5TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria Fernanda Lourenço Oli-
veira Horta, filha de António Moreira Horta e de Maria Manuela de
Oliveira, natural de Lisboa, São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 13 de Outubro de 1951, titular do
bilhete de identidade n.º 4580101, com domicílio na Rue Danielle
Casanova, 69190 Saint Fons, França, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de

Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 3 de Março de 2002, por despacho de 12 de
Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos
do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por descrimi-
nalização.

12 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa de Lurdes dos
Reis Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso n.º 3409/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de di-
reito do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 4331/04.2TDLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido José Manuel Teixeira de
Sousa, filho de Belmiro de Sousa e de Maria Cândida dos Santos, natu-
ral de Porto, Paranhos, Porto, de nacionalidade portuguesa, nascido
em 31 de Outubro de 1961, solteiro, titular do bilhete de identidade
n.º 2781517, com domicílio na Rua Doutor Júlio de Matos, 105, rés-
-do-chão, 4200-356 Porto, por se encontrar acusado da prática de
um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, pra-
ticado em 21 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz,
em 21 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-
dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

14 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos de Aze-
vedo de Mendonça Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso n.º 3410/2006 — AP

A Dr.ª Teresa de Lurdes dos Reis Baltazar, juíza de direito do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 16507/02.2TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido José Henriques Soeiro das Ne-
ves Correia de Magalhães, filho de José Manuel das Neves Correia de
Magalhães e de Maria Ângela Dias Soeiro de Magalhães, natural de
Angola, de nacionalidade portuguesa, nascido em 10 de Maio de 1972,
divorciado, titular do bilhete de identidade n.º 09883928, com domi-
cílio na Travessa Fernão de Magalhães, 51, 4000 Porto, por se en-
contrar acusado da prática do crime de emissão de cheque sem provi-
são, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/
91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 27 de Agosto de 2002, por
despacho de 4 de Abril de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal,
por descriminalização do procedimento criminal.

19 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa de Lurdes dos
Reis Baltazar. — O Oficial de Justiça, Jorge Dias.

Aviso n.º 3411/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de di-
reito do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 438/04.4PULSB,
pendente neste Tribunal contra a arguida Almerinda Marques Pereira,
filha de Cipriano da Silva Pereira e de Diamantina Marques, natural
de Amadora, Mina, Amadora, de nacionalidade portuguesa, nascida
em 31 de Julho de 1946, solteira, titular do bilhete de identidade
n.º 4896603, com domicílio na Rua Serrado do Zambujeiro, lote 4,
3.º, direito, Buraca, 2720 Amadora, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de burla simples, previsto e punido pelo artigo 217.º
do Código Penal, praticado em 24 de Fevereiro de 2004, foi o mesmo
declarado contumaz, em 29 de Março de 2006, nos termos do arti-
go 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia,
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que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou
registos junto de autoridades públicas.

21 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos de Aze-
vedo de Mendonça Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso n.º 3412/2006 — AP

A Dr.ª Teresa de Lurdes dos Reis Baltazar, juíza de direito do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 9156/01.4TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Hernâni Rosário Silva Rodrigues
Oliveira, filho de Júlio Rodrigues de Oliveira e de Celeste Barbosa da
Silva, nascido em 16 de Junho de 1969, solteiro, titular da identifica-
ção fiscal n.º 205834493 e do bilhete de identidade n.º 8469924, com
domicílio na Rua Calouste Gulbenkian, 53, H-82, Massarelos, Porto,
por se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de che-
que sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 17 de Janeiro
de 2001, por despacho de 30 de Março de 2006, proferido nos autos
supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por descriminalização.

21 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa de Lurdes dos
Reis Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso n.º 3413/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de di-
reito do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 205/01.7SXLSB,
pendente neste Tribuna! contra o arguido José Freire da Veiga, filho
de João da Veiga e de Ernestina Varela Freire, natural de Cabo Verde,
de nacionalidade cabo-verdiana, nascido em 10 de Novembro de 1974,
casado, titular da autorização de residência n.º 0423377 e do passa-
porte n.º H 028171, com domicílio na Rua Vénus, 3, 5.º, direito, Rio
de Mouro, 2635 Rio de Mouro, por se encontrar acusado da prática
de um crime de ameaça, previsto e punido pelo artigo 153.º, n.º 2, do
Código Penal, praticado em 5 de Fevereiro de 2001, por despacho de
20 de Junho de 2006, proferido nos autos supra-referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apre-
sentação.

21 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos de Aze-
vedo de Mendonça Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso n.º 3414/2006 — AP

A Dr.ª Teresa de Lurdes dos Reis Baltazar, juíza de direito do
5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 7186/04.3TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria Júlia Loría Barreiros,
nascida em 2 de Novembro de 1960, com domicílio na Rua Afonso
Albuquerque, 36-3.º, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da
prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e
punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 3 de Janeiro de 2004, foi o mesmo declara-
do contumaz, em 21 de Junho de 2006, nos termos do artigo 335.º
do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da rea-
lização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de
Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração e a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, nomeadamente bilhete de identi-
dade, carta de condução, passaporte e suas renovações, certidões ou

registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade
ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º,
n.º 3, do referido diploma legal.

21 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Teresa de Lurdes dos
Reis Baltazar. — O Oficial de Justiça, Rui Rodrigues.

Aviso n.º 3415/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de di-
reito do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2064/03.6PTLSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido Paulo Emanuel dos Santos
Castelbranco, filho de Adolfo Castanheira Neto e de Raquel dos San-
tos Cardoso Castelbranco, natural de Angola, de nacionalidade ango-
lana, nascido em 12 de Janeiro de 1973, casado, titular do passaporte
n.º No 121627, com domicílio na Avenida Professor Bento de Jesus
Caraça, lote 75, 3.º-E, 2900 Setúbal, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 7 de Março de 2003, foi o mesmo declarado contumaz, em
21 de Março de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Pro-
cesso Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apre-
sentação do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguin-
tes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até à
apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo da realização de
actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal,
a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza patrimonial cele-
brados pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quais-
quer documentos, nomeadamente bilhete de identidade, carta de con-
dução, passaporte e suas renovações, certidões ou registos junto de
autoridades públicas.

22 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos de Aze-
vedo de Mendonça Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso n.º 3416/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de di-
reito do 5.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz
saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2059/03.0SILSB,
pendente neste Tribunal contra o arguido António Manuel Bamba,
filho de Fernando Bamba e de Júlia Antónia Bamba, natural de Ango-
la, de nacionalidade angolana, nascido em 11 de Junho de 2001, sol-
teiro, titular da autorização de residência n.º 2972492-MAI, com
domicílio nas Escadinhas Nuno Tristão, 30, 4.º, direito, Brandoa,
2650-167 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um crime
de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º
do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 11 de Junho
de 2001, foi o mesmo declarado contumaz, em 21 de Março de 2006,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do
arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, nomea-
damente bilhete de identidade, carta de condução, passaporte e suas
renovações, certidões ou registos junto de autoridades públicas.

22 de Junho de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos de Aze-
vedo de Mendonça Horta. — O Oficial de Justiça, António Carvalho.

Aviso n.º 3417/2006 — AP

A Dr.ª Isabel Maria Clímaco Lilaia, juíza de direito do 5.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que, no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 292/99.6SOLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Carla Maria Viana Rodrigues Teles Lemos,
filha de Luiz Teles de Lemos Júnior e de Júlia Maria da Conceição
Viana Rodrigues, de nacionalidade portuguesa, nascida em 24 de Fe-
vereiro de 1974, solteira, titular da identificação fiscal n.º 203558731
e do bilhete de identidade n.º 10783318, com domicílio na Rua Fernão
Mendes Pinto, 90, Pendão, 2745-108 Queluz, por se encontrar acusado
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 23 de Março de 1999, foi o mesmo declarado contumaz,




